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Preleilura Muni(ipal de

VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

l,olt't .\l{1.\ \" 175/20l9

Concede Licenç'a Prênrio

O Prcleito r.1o Município dc Vcúentc do l-ér'io no uso clc suas atribuições qLrc lhc r;l'io

conicriclas. pelir ('onstitLriçito cla Ilcpública clr Iistarlo c. sobrctudo yrclir [-ei Oruânica local:

CONSIDERANDO, o requerimento de gozô de Licença Prêmio da Servidora abairo
discriminada.

Itl..sot.\'lt:

Art. l" - Conceder Licença l'rêmio à servidora MAI{IA ASSUNÇÃO Sll,VA DII

LIMA, Matricula n": 073, Professora. pofiadora do RG n": 23 15596 SSP/l)ll e do CPF n":

371 .tt56.324-04. pclo período de 0l (um) môs, a partir de 1 8 clc nove mbro dc 201 9.

Art. 2" - Esta I)ofialiu cntl.lrii cnr r isor na cltta de sLra publiclçitr

l{egistrc-se.
Publit;ut'-sr.
(.urnpra-se.

(iabir.retc do Prel'eito do Município de Vertente do Lerio, 18 dc novembro de 20'19,
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I)r'aça Sevelino Ilatbosa de Salcs..10
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